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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° ĵ

"INSTITUI O TÍTULO DE MÉRITO
PROFISSIONAL LIBERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos

á apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1® - Fica instituído o Titulo De Mérito Profissional Liberal, destinado a

homenagear os profissionais liberais mourãoenses que comprovadamente

atuarem no município por mais de 25 anos, obedecidos os termos das

Resoluções 059/95 e 051/96.

Art. 2°- As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão à conta de

verba própria, consignada no Orçamento.

Art. 3®- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de agosto de 2002.
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Vereador
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ADOR
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

A idéia precípua de apresentarmos a presente

proposição, parte do entendimento que temos de homenagear os profissionais

liberais de nosso Município, que durante considerado tempo, ou seja, 25 anos,

colaboram para o desenvolvimento e o progresso de Campo Mourão, através

de seus préstimos.

Já tramitou e faz parte dos normativos legais desta

Casa, Resolução semelhante que concede título em homenagem a empresas e

demais instituições credoras de reconhecimento da população. Porém,

entendemos que além das pessoas jurídicas, as pessoas físicas igualmente

merecem louvores pelos seus feitos.

Por esta razão que esperamos seja a presente

apreciada e ao final aprovada pelos nobres vereadores, para que possamos

através deste título externar nosso reconhecimento a tais competentes

profissionais que atuam em nosso Município.

Pede e espera deferimento.

(Pasto

/ W/ tv.'. M

or

i L.
ftDOB.

SALA DAS SESSÕES, 28 d€h agosto de 2002.
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonmado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confonme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151. § 2°, Inciso I,do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.L

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e". do R.L

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes-art. 128, § 2®, do R.I.

Campo Mourão, 11 dejele«íèFô,de 2002

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PREUMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

/2002( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

( ) Projeto de Lei n® /2002
Projeto de Resolução Ni /2002

( ) Emenda à LO.M. n® /2002
( ) Moção n® 12002

AUTOR (ES):

OCORRÊNCiAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) MecessájclQ estudo ajpcQfuxulaiCiQ pela Assessocla iurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128,§ 2® do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128,§ 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2 / O *^ÒÍ^0Q2.

-è^favorável à tramitação.
(/favorável à tramitação comqínendas.

) Pela apresentação de substi
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

lARTINS

OAB/PR 31.312
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 141/2002

AUTORIA- DOS VEREADORES tZAEL SKOWRONSKL WALTER ZAMORO,
ISIDORO MORAES, PASTOR ANDRÉ, SEBASTIÃO RIBEIRO, MARIA VERCj
RIBEIRO.EDSON BATTILANI, LUIZ GUSTAVO GURGEL.

ENVIADO ÀCOMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Resolução, n° 141/2002, protocolado
sob n° 1186/2002, em 11 de Setembro de 2002 , que: "INSTITUI OTITULO DE
MÉRITO PROFISSIONAL LIBERAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Preenchidos os requisitos de legalidade, legitimidade e constitucionalidade
consideramos legal à tramitação, manifestando assim VOTO FAVORAVEL.

SALA DAS S 3 de setembro de

Relator
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Ofício n.° 072/2002- PV
Campo Mourão, PR, 2 de outubro de 2002.

cA*«aba muniwpal de campo mourAo
Protocolo-.

muniwpal de

jbso/.
fO •g un/a.' /?.

PfWTOCodsTA.

Senhor Presidente.

Com fulcro no § 5° do Artigo 59 do Regimento Interno, solicitamos a

Vossa Excelência a suspensão dos prazos regimentais para emissão de parecer para

o projeto de Resolução n.° 141/2002, de autoria dos Vereadores Izael Skowronski,

Walter Zamoro, Isidoro Moraes, Pastor André, Sebastião Ribeiro, Maria Verei Ribeiro,

Edson Battilani, Luiz Gustavo Gurgel - INSTITUI O TÍTULO DE MÉRITO

PROFISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. Ta! solicitação faz necessária devido a complexidade da matéria,

necessitando uma análise aprofundada do seu mérito.

Respeitosamente,

Presidente da ÇÍomIssão Permaneptéae Fin^ças e Orçamento

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador IZAEL SKOWRONSKI

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
JESJ
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Ofício n° 081/2002
Campo Mourão, 8 de outubro de 2002.

30 uje

'7'uos-

C^Oij^o^ .

Senhor Presidente,
-1 "

Servimo-nos do presente para solicitar a Vossa Excelência as
seguintes informações:

a) Quais os valores dispendidos para a confecção de
títulos honoríficos, incluindo mão de obra de
funcionários, horas extras, pagamento para terceiros,
locação de ambiente e sonorização, decoração,
imprensão de convites, entrega de convites, fotos e
outros gastos relativos, especificando o custo total por
condecoração a ser outorgada.

Tais informações serão anexadas aos projetos de Resolução
n.° 141/2002.

Respeitosamente,

Presidente da Cc

Jose luro

issão Permanente de Fin

A Sua Excelência o Senhor

Vereador IZAEL SKOWRONSKI ^^uUNlClPAl- DE CW
Presidente do Poder Legislativo
Campo Mourão - PR

campo

ças e Orçamento

(;^P0 MOUBAO
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REQUERIMENTO
CÂHIARA mUNICWAL DE CAMPO MOUBAO
Protocola n.' ^ f3<oo'Z.
Campo

protocouÍw^'

^ CONSIDBfôtNPtLque os títulos de Cidadão Honorário e Benemérito são a mais alta
honrari#do Município;

CONSIDERANDO que existe atualmente, em tramitação, várias propostas para
outorgar esta condecoração a pessoas da nossa comunidade;

CONSIDERANDO que algumas personalidades ainda não receberam seus títulos, e
quais propostas foram originárias há mais de seis anos;

CONSIDERANDO que além destes títulos, existem outras condecorações como:
MÉRITO DESPORTIVO, MÉRITO COMUNITÁRIO, HONRA AO MÉRITO, MÉRITO
MILITAR MOURÃOENSE, COMENDA 10 DE OUTUBRO, VULTO EMÉRITO
EDUCACIONAL, VULTO EMÉRITO CULTURAL, TÍTULOS DE PIONEIRO
MOURÃOENSE e VULTO EMÉRITO ESTUDANTIL;

CONSIDERANDO que é necessário homenagear as pessoas pela seqüência de
concessão, evitando desta maneira, cometer injustiças com os ilustres cidadãos.

Com fulcro no inciso V do artigo 74 do Regimento Interno, REQUER, a
convocação de Sessão Solene para outorga de todos os títulos honoríficos
concedidos e ainda não outorgados, tendo em vista a tramitação das novas
propostas das referidas condecorações.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 14 de maio de 2002.

JESJ
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RELATÓRIO DE TÍTULOS CONCEDIDOS NÃO ENTREGUES:

Res. N® Súmula

82/95 11.09.95 Concede Título de Cidadão Honorário do Município de
Campo Mourão, ao Senhor Ataide Moacyr Ferraza.

35/97 30.04.97 Concede Título de Cidadão Benemérito do Município
de Campo Mourão, ao Senhor Manoel Victor Teixeira.

71/97 22.10.97 Concede Título de Cidadão Honorário do Município de
Campo Mourão ao Arcebispo de Maringá Dom Jaime
Luiz Coelho.

147/99 28.09.99 Concede Título de Mérito Militar ao Soldado Nelson
Franco de Santana.

171/99 24.11.99 Concede Título de Cidadão Honorário do Município de
Campo Mourão ao Desembargador Osiris Antonio
Jesus Fontoura.

172/99 27.12.99 Concede a Comenda 10 de Outubro ao Colégio
Instituto Santa Cruz.

67/01 21.09.01 Concede Título de Cidadão Honorário a Lubomir
Antonio Ficinski Dunin.

64/02 04.06.02 Concede a Namir Alcides Piacentini o título de Cidadão
Honorário do Município de Campo Mourão.

Levantamento realizado pelo Órgão Oficial do Município até 20.09.02.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Aibuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mait; leQíslativomuniciDaí@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria de Bancada do Partido Verde- PV

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 141/2002

AUTORIA DOS VEREADORES IZAEL SKOWRONSKI. WALTER ZAMORO. ISIDORO
MORAES. PASTOR ANDRÉ. SEBSATIÃQ--RIBEIRO. MARIA VERCI RIBEIRO. EDSON
BATTILANI E LUIZ GUSTAVO GURGEL.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORCAMENT

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Resolução n.° 141/2002,
Protocolado sob o n.° 1186/2002, em 11 de setembro do fluente, que - INSTITUI O TÍTULO
DE MÉRITO PROFISSIONAL LIBERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Reconfiecemos a importância do mister dos profissionais liberais para o
desenvolvimento da nossa cidade, através dos seus inestimáveis feitos promovidos para a
coletividade mourãoense.

Aproposição em análise pretende instituir o Título de Mérito Profissional Liberal,
como forma de homenagear os profissionais liberais do nosso Município, que
durante considerado tempo, ou seja, 25 anos, colaboraram para o desenvolvimento
e o progresso da nossa terra.

Porém, entendemos que esta Casa de Leis, dentro de suas atribuições
constitucionais e regimentais, deve primordíar pelo respeito ao princípio da economicidade,
elencado na Lei Orgânica do Município e norteada pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Observamos que durante os anos de 2001 e 2002 foi crescente o número
de proposições concedendo títulos honoríficos, sendo alguns deles aprovados ou ainda em
tramitação, isso sem contar, evidentemente, as diversas Sessões Solenes realizadas de
entrega das condecorações concedidas pelas Legislaturas anteriores.

Segundo informações prestadas pelo Depari:amento Administrativo,
cada outorga de título honorífico realizada em 2002 custou ao erário público a quantia de
1.111,09 (um mil e cento e onze reais e nove centavos).

Atualmente existe o título de: Mérito Desportivo, Mérito Comunitário, Honra ao
Mérito, Mérito Militar Mourãoense, Comenda 10 de Outubro, Vulto Emérito Educacional, Vulto
Emérito Cultural, Título de Pioneiro Mourãoense e Vulto Emérito Estudantil, Cidadania
Honorária e Benemérita.

-continua-
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Ao nosso entendimento é excessivo o número de títulos honoríficos mantidos
por esta Casa de Leis, podendo desta forma a criação de mais uma comenda ser ridicularizada'
pela população, haja vista o porte da nossa cidade.

Desta maneira, a maior homenagem que podemos prestar^ aos
profissionais liberais, e conseqüentemente a população mourãoense, é a aprovação de
ações que elevem a preocupação desta Casa de Leis para o mais alto interesse público,
e principalmente daquelas que caminhem para a guarda dos princípios da economícidade.

Diante dos fatos expostos, após progéder à análise do mérito desta proposição,
manifestamos o nosso VOTO CONTRÁRIO;^endo em vista que esta Casa de Leis
deve resguardar pelo respeito aos aspectos financeiros e orçamentários.

SALA DAS SESSÕES DAJ^MARA
Estado do Paraná, em 19 de dezembro de/^02.

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO,

ILANI MARIA^ERCrmBEIRO

JESJ
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PROTOCOLO N® 1186/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 141/2002

TRAMITACAO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DÍV/
MtóA^EÇÍj-nVA

16 J 09 hmi - lesislâcão e Sedafãâ; /
A/I/{J)

1

1 1 V]1
1 1

1

DATA DISCUSSÃO E 1 1PRESIDENTE DPyl
/O VOTAÇÃO 1 RESULTADO

ãMü \0i -tai-ftnVz-b APROVADO X' REJEITADO /r/ÀA
l APROVADO REJEVTADO

\ 1 \ APROMAIIO REJE^ADO
í

'

1 1

1

) APROVADO REJEITADO

1 ] APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

1
1REDAÇÃO FINAL: 1SANÇÃO/PROMULGAÇÃO:/ / / /

1
1PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / / 1

DIRETOR GERAL DIE ADMINISTRAÇAO
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NOME F c A

Celso V
Pastor André

Edoel X
Ballilani X
Geraldinho y
Idê X
Izael

Isidorio X
Branco A
Turozi X
Juvenal X
Kdil X
Gustavo X
Verd y
Salvador

Sebastião

Zamoro X

F - favoráveis

C — contrários

A—ausentes

NOME F C A

Celso

Pastor André

Edoel

Baitilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kdil

Gustavo

Verd

Salvador

Sebastião

Zamoro

F — favoráveis

C - contrários

A-ausentes


